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valor de Cr$ 31.966.000,00 (trinta e um lailhIles. novecentos e sessenta
e seis mil cruzeiro.), para atender à programação indicada no Anexo I 	 ção.
deste Decreto.

Art. 4o Revogam-se as di alioeições em contrario.

Art. 2o Da recursos necessários à execução do disposto no 	 Brasilia, 22 de novembro	 de 1990; 1690 da Independincia
artigo anterior acorrerão da anulação parcial das dotações indicada.	 e 1020 da Repeb/ica.
no Anexo 11 deste Decreto, no montante especificado.	 -

FERNANDO COLLOR

cação.
	 Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-

	 Zélia M. Cerdoso de Mello

Art. 30 Este Decreto entra em vigor-na data de sua publica

Art. 42 Revogam-se as dispcmiçócs em contrário.

Brag ília, 22 de novembro de 1990: 1690 da Independencia e
1022 da República.

FERNANDO COLLOR
Mie M. Cardoso de Mello
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Decreto n . 	99.720, de 22 de novembro	 de 1990.

Transfere dotação consignada a Entidades em
Extinção, 01s:solução ou Privatiraçao - Lei
no 8.029/90, no valor de Cr$ 3.000.000,00,
para o Ministério da Infra-Estrutura.

O PRESIDENTE DA ~LICA, no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso IV, da Con.titui0o, e tendo em vista o disposto
nos $4 3Cm 40, do art. 17, da Lei no 8.028, de 12 de abril de 1990,

DECRETA:

Art. is É apropriada ao Ministério da Infra-Estruture, con-
forme Anexo 1, a dotaello conatante no Anexo 11 deste Decreto, no valer
de Cr$ 3.000.000,00 arfa milhões de cruzeiro.), mantida a respectiva
classificaçao funcional-programática, inclusive o título, descritor,
meta • objetivo.

Decreto no	 99.719, de 22	 de	 novembro	 de 1990. o..	 Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-

Abre à Pre.idinel. da Repriblice em favor
do Fundo Rotativo Habitacional de Braellia
- FR148, credito suplementar no valor de
Cr$ 43.000.000.00,para reforço 412 dotação
consignada no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REMO:LICA. no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84. inciso IV, da Conetituição, e de autorização
contida no art. 11, inciso 0, ell neaS "o" e "O". da Lei no 7.999. de 31
de janeiro de 1990, combinado com o art. 10 da Lei no 87083, de 19 de
outubro de 1990,

DECRET A:

Ar't. lo Fica aberto à Presidir:01a da Rein:lb/ice, em favor do
Fundo Rotativo Hibitacional de Braailla - FRIO, credito suplementar no
valor de Cr$ 43.000.000,00 (quarenta e trõs milhões de cruzeiros),
pare atender • programação indicada no Mexo I deste Decreto.

-
Art. 20 Os recursos 'tecesse:loa it execução do disposto no

artigo anterior decorrerãode anu/oção parcial da dotação indicada no
anexo II deste Decreto, no montante eapecificado.

Art. 3e Revogma-se as disposições em contrário.

Braaília.22 de no...bre	 de 1990; 169 . da Independencia e
102. da República. .

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardou, de Mello
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